
 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL 
SUBSECRETARIA DE INOVAÇÃO E LOGISTICA DO SISTEMA DE DEFESA SOCIAL 
 

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 2115/2013 /DRS/SRHU/SEDS 
 

A Superintendência de Recursos Humanos da SEDS, no uso de suas 

atribuições legais, com fulcro no Instrumento Convocatório de nº 113/2013, de 24 de junho de 

2013, referente ao Processo Seletivo Simplificado para formação do quadro de reserva para as 

funções de Assistente e Analista Executivo de Defesa Social para atuação nas Unidades Prisionais 

do Município de Teófilo Otoni. 

 

CONSIDERANDO QUE: 

   1.1 a candidata abaixo listada interpôs recurso administrativo em face de 

sua pontuação recebida na primeira etapa do Processo Seletivo Simplificado – Fase de Análise de 

Currículos, solicitando reavaliação da nota obtida;  

 1.2 No mérito foi analisado o recurso impetrado e considerando todos os 

documentos anexados a ficha de inscrição de cada candidato e com base no Anexo E - Critérios de 

Pontuação foi constatado que a pontuação registrada em favor da candidata está correta;  

   2. RESOLVE: 

2.1 CONHECER do recurso, posto que se apresenta com os pressupostos de 

admissibilidade; 

   2.2 INDEFERIR o pedido da candidata com fulcro nos critérios constantes do 

Instrumento Convocatório Nº 113/2013 de 24 de junho de 2013, descritos no quadro abaixo, 

estão corretas; 

NOME DO 
CANDIDATO 

CARGO 
PLEITEADO 

MOTIVO DO 
RECURSO 

CRITÉRIOS DO 
IC-113/2013 

Eliane Pereira 
Fernandes  

Analista Executivo 
de Defesa Social – 

Gerente de 
Produção 

Revisão da Pontuação 
na análise de currículo 

Cursos: 
- Curso de Graduação não é pontuado por ser quesito obrigatório 
ao cargo pleiteado. 
- Pós-Graduação – valendo 2,50 pontos. 
- Curso de Informática – valendo 0,50 pontos. 
- Experiência: 
Não foi enviado comprovante na área ao cargo pleiteado. 
Somando nota total de 3,0 pontos. 

De acordo com o Anexo E – Critério de pontuação: ÁREAS DE ATUAÇÃO PARA PONTUAÇÃO 

Analista Executivo de 
Defesa Social/ GERENTE 

DE PRODUÇÃO 

Idade mínima: 18 anos na 
data da inscrição; Curso 

Superior Completo (qualquer 
área). 

Coordenação, Supervisão, Gerência nas 
áreas: comercial, de manutenção, de 

produção, de administração, de qualidade, 
marketing e logística. 

 
Demais comprovantes de curso e experiência não foram considerados por não serem da área ao cargo pleiteado. Portanto não gerou 

pontuação 
 
 

Publique-se. 

    Belo Horizonte, 08 de novembro de 2013. 
 
 

Arlinda Márcia Guimarães de Faria 
Diretoria de Recrutamento e Seleção 



 
 

Janaíssa Luiza Del Bisoni 
Superintendente de Recursos Humanos 


